
PROJETO DE LEI
 
 
 

Projeto de Lei CM __/2021, que institui a
“Semana Municipal de Conscientização
do Autismo no Município de Santo André
e dá outras providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1°. Fica instituído no âmbito municipal a “Semana Municipal de Conscientização do
Autismo”, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de abril.
 
Parágrafo único: O evento instituído no caput deste artigo constará no Calendário Oficial do
Município.
 
Art. 2°. A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade informar,
orientar e conscientizar a população sobre a síndrome do autismo, a importância do
diagnóstico precoce, as formas de tratamento, os serviços de apoio à família e respeito ao
cidadão autista.
 
Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.
 
Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320037003500330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei objetiva instituir a “Semana Municipal de Conscientização do
Autismo”, a ser realizada anualmente.
 
O transtorno do espectro autista (autismo) é uma disfunção global do desenvolvimento do
indivíduo, que afeta a capacidade de comunicação, de socialização e de comportamento. É
muito importante chamar a atenção das autoridades e da população para este transtorno
que atinge quase dois milhões de brasileiros e 70 milhões de pessoas no mundo, segundo a
ONU.
 
No final de dezembro de 2012, foi sancionada a Lei 12.764, que assegura novos direitos aos
autistas. A medida vale para serviços de saúde, educação, nutrição, moradia, trabalho,
previdência e assistência social. Devem se beneficiar não só os pacientes com diagnóstico
fechado, mas também aqueles casos em que há suspeita. A lei dá ao indivíduo com
transtorno do espectro autista todos os benefícios legais das pessoas com deficiência.
 
Em suma, muitos são os mitos no tocante ao autismo, portanto, este projeto visa dar uma
ampla divulgação e conscientização em relação a este transtorno que é experimentado por
grande parte da população.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de abril de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Edilson Santos 
 

VEREADOR
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